
ACOPIARA 

ANEXO |l 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº. 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE S A 
PREFEITURA MUMICIPAL DE ACOPIARA, 
ATRAVES DA SECRETARIA DE 
— — ,EDOOCUTROLADDA 
EMPRESA ; QUE ASSIM 
PARA O FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREAMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, através da Secretaria de , pessoa juridica de 
direito público interno, com sede a , Centro, ACOPIARA, Ceará, inscnta no CNP.VMF 
sob o M ; neste ato representado pelo (&) Secretário(a) de 

, Srfa) , portadorfa) do CPF n®. doravante 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa . Com sede à 

. inscita no CNPJ sob o M. ; Tepresentada por 
. portador(a) CPF nº, , ao fim assinado, doravante 

denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRONICG SRP Nº, 
, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº. 14.133/2021 de 1° de abril de 2021, 

& suas alterações posteriores, supletivamente pelos principios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de 
Direito Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condighes 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAGAD LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGAC ELETRÔNICO Nº disposicoes da Lei Federal 
14.133(2021, Regulamenios Municipais, Lei nº 8.078, de 11/09/1990 — Cddigo de Defesa do Consumidor, Lei 

Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2008, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei 
— Complementar n° 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o 

fitulo VI-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes &, ainda, pelas disposições 
estabelecidas nó presents contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO , 
2,1- AQUISIÇÃO DE LIVROS DIDATICOS E LITERÁRIOS VOLTADOS PARA A EDUCAÇÃO INFANTILE A 
HISTÓRIA, CULTURA E MEMÓRIA AFRO-BRASILEIRA E INDÍGENA, NO ATENDIMENTO DA LEI nº 
10639/03 E SUAS DIRETRIZES CURRICULARES E O DISPOSTO NA LEI Nº 1164508 QUE TORNOU 
OBRIGATÓRIO PARA OS SISTEMAS DE ENSINO, O RESGATE DA CONTRIBUIÇÃO DAS POPULAÇÕES 
NEGRA E INDÍGENA ATRAVES DA HISTÓRIA, DA LITERATURA E DA ARTE, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DOS ALUNOS DO ENSING FUNDAMENTAL | E Il DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, SOB 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ACOPIARA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES DO ANEXO |, DO EDITAL, 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PREGO G 
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de R$ ( — , sujeito as incidências tributárias normais, (1 
PLANILHA COM A MARCA DO PRODUTO) 

CLAUSULA QUARTA - DA DOTAGAO ORGAMENTARIA 
4.1. As despesas decormentes do confrato 2 ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta da 
dotação orcamentaria n®; - ; elemento 
de despesa: - sub elemento de despesa: 

fonte de recursos; . 
consignado no Orçamento Municipal de 20 

CLAUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 {doze) meses contados da assinatura do contrato, podendo ser 
promogados nos casos citados nos arts, 108 e 107 da Lei Federal 14.133/2021, 
5.2. A prorogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela auloridade competents, de que as 
condigdes & os pregos permanecem vantajosos para a Administração, permilida a negociação com o 
coniratada. 

CLAUSULA SEXTA - DAS ALTERAGOES DO CONTRATO 
6.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Fedaral 14.133/2021, poderão ser alterados, com as 
devidas justificativas, nos seguintes casos: 
| - unilateraimente pela Administração: 
a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
ll- por acordo entre as partes: 
a) quando necessária à modificação do regime de execução da obra ou do serviço, baem como do modo de 
fomecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
b} quando necessària a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro 
fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou Serviço: 
) para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de farça maior, caso fortuito 0y fato do principe ou em decorrência de fatos imprevislveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de 
risco estabelecida no contrato. 
6.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caputdo art. 124 da Lei Federal 14.133, o contrátado 
será obrigado & aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vintz e cinco por cento) do valor inícial atualizado do contrato, 
B.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 14.133/2021 não 
poderão transfigurar o objeto da contratação, 
6.4, Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administragao deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilibrio econdmico-financeiro inicial 
8.5, A extinção do contrato não configurara dbice para o reconhecimenio do desequilibrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizagao por meio de termo Indenizatório, 
6.6. O pedido de restabelecimente do equilibrio econômico-financeiro deverá ser fol 
da contrato e antes de eventua! prosrogação nos termos do art. 107 da Lei Fedjçr ; 

0 durante a vigência 
13302021, 
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h A 6.7.A formalização do termo adiivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações deterininadas m 
pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipólese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 
5.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 lum) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisiios estabelecidos no art 7º d Lei 
14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de tarceiros para assistilos e subsidiá- 
los com informações pertinentes a essa atribuição. 
6.9. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorências relacionadas 4 execução do contrato, 
determinando o que for necessário para à regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.10. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo habil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competéncia, 
6.11. O fiscal do contrato será awsdliado pelos úórgãos de assessoramento juridico e de confrole interno da 
Administragdo, que deverão dirimir dividas e subsidi-lo com informações relevantes para prevenir riscos na 
execução contratual, 
612 Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput desle artigo, deverão ser observadas as 
sequintes regras: 
| - 8 empresa ou o profissional contratado assumira responsabifidade civil objetiva pela veracidade e pela 
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade é não poderá exercer 
atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
ll - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos límites das informações 
recebidas do terceiro contratado. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
7.1. A execução do eontrato devera ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administracao especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no 2, 7º d Lei 
14 133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assistilos e subsidis- 
los com informações pertinentes a essa atribuição. 
7.2. O fiscal do contrato anotará em registra próprio todas as ocorrências relacionadas # Execução do contrato, 
determinando o que for necessario para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
7.3, O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo habd para a adoção das medidas convenientes, 
a situação que demandar decisao ou providéncia que ultrapasse sua competéncia, 
7.4. O fiscal do contrato serd auxiiado pelos úórgãos de assessoramento juridico e de controle intemo da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiádo com informações relevantes para prevenir riscos na 
Execução contrafual. 

CLÁUSULA OITAVA - PRAZO, CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO CONTRATO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submetarso igualmente 2 
todas as disposições constantes da Lei Nº 14,133/2021, inclusive quanto às protrogações, alterações e 
fescisões, 

quantidade, devendo 
simile 30 seu número de 

teleíone, ou ainda remetida via e-mail 0 seu endereço éleirônico, cujos d stem do cadastro municipal. 
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V 
8.2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, upqrtu%m que 
recebera o atesto declarando o fornecimento, Os produtos serão entregues nas seguintes condigdes’ — 
a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
Compra; 
b} Na prazo de no máximo de 05 (cince) dias corridos, após o recebimento da Ordem de Compra no horário 
de 07h às 13h (horário local), 
8.2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fomecedor por vicio 
de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto 
aos produtos entregues. 
8.2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando rigorosamente 
as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes 
de sua proposta, bem ainda as normas fécnicas vigentes. 
8.2.4.1, Afs) empresals) contratada(s) deverá(ão) designar e informar 4 a Secretária Municipal de Saúde de 
ACOPIARA o nome do funcionário que deverd ficar como responsável para manter o atendimento das 
solicitações e obrigações do contrato, A empresa deverá informar as unidades de escala de funcionários que 
atuarão para manter os serviços com qualidade. 
8.2.5. Para os produtos objetos deste certame, devera ser emitida fatura e nota fiscal em nome dafs) unidade(s) 
gestora(s) da Prafeitura Municipal de ACOPIARA 
8.2.5,1. As informações necessarias para emissão da fatura é nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s) 
unidade(s) gestora(s). 
8.26. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido às mormas e Exigências especificadas 
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração 05 recusará, devendo ser de 
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de 
aplicação das penafidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento. 
8.3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de 
preços, bem ainda &s normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de fodos 
0s impastos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento 
que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, comgir, remover ou substituir, às suas expensas, no tolal ou em parte, 0 objetó em que se 
verificarem vicios, defeitos ou incorreções; 
b} Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente 4 Administração ou à terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do formecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
8.4. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo semvidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados. 
B41, O “atesto” fica condicionado & verificação da conformidade da Nota FiscalFatura apresentada pela 
Contratada com os serviços efetivamente prestados. 
8.5. Havendo erro na apresentação da Nota FiscalFatura ou dos documentos pertinentes & contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apds a comprovagao 
da regularização da siluação, não acametando qualquer ônus para a Contratante. 
8.6. Será efefuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verji 
das sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada 
8.6.1. Não produziu os resuitados acordados; 
8.6,2, Deixou de executar às atividades contratadas, ou não as executou co 

3, sem prejuizo 

4 qualidade minima exigida; 
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8.9, Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento, 
8.10. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 
que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.11 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 
para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do 
Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para 
as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias 
8.12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vinculos deste Contráto por esgotamento do 
objato, por final do prazo ou rescisão contratual. 
8.13- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valoses decomentes de 
indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
8,14. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde que 
observado o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último regjuste. 

Liquidação 
8.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, comerd o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta sessão, promogáveis por igual periodo, nos termos do artigo 7º, §3° da 
Instrução Normativa SEGESIME nº 77/2022. 
8.15.1 O prazo de que trata o jtem anterior será reduzido & metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
frata o inciso |l do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1% de abril de 2021. 
8.16 Para fins de liquidação, o setor competente devera verificar se a nata fiscal ou instrumento de cobranga 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essencials do documento, tais como 
8.16.1 O prazo de validade; 
8162 A data da emissdo; 
8.16.3 Os dados do contrato e do órgão contratante, 
8.164 O perioda respectivo de execução do contrato. 
8.16.5 O valor a pagar; e 
8.16.8 Eventual destaque do valor de retenções inbutárias cabives, 
8.17 Havendo ermo na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalents, ou circunstância 
que impega a liquidação da despesa, esta ficard sobrestada até que 0 conlratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regulanzação da situação, sem dnus ao 
contratante. 
8.18 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatorizmente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta an-line a0 SICAF ou, naimpossibilidade 
de acesso ao referido Sisterna, mediants consulta 208 sitios eletrénicos oficiais ou à docu 
no artigo 68 da inciso Il do artigo 75 da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, 
8.19 A Administração deverá realizar consulta a0 SICAF para: ol 
a) verificar a manutenção das condições de habilitagao exigidas no edital: 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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b) identificar possível razão que impeça a participação em ficitação, no âmbito do órgão ou enti 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Noma 
26 de abril de 2018). 
8.20 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de imegularidade do coniratado, serd providenciada sua 
notificação, por escrity, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úleis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresenta sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perlodo, a critério do contratante. 
8.21 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsaveis pela fiscalização da reqularidade fiscal quanto à inadimpléncia do contratado, bem 
como quanto & existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

rios para garantir o recebimento de seus crédilos. 
8.22 Persistindo a imegularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias 4 rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo comespondente, assegurada aó coniratado a ampla defesa, 
8.23 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisao do conirato, caso o contratade não requianze sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de Pagamento 
8.24 0 Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa 
& consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade competente. 
825 Forma de pagamento: 
8251 O pagamento sera realizado por meio de ordem bancaria, para crédite em banco, agéncia e conta 

corrente indicados pelo contratado. 
8.25.1.1 Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 
8.25.1.2 O pagamento devera observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividids estabelecidas no 
artigo 141 da Lei n® 14,133, de 1° de abnl de 2021. 
8.26 Quando do pagamento, será efeluada a retenção tributária prevista na legislação aplicavel, 
8.26.1 independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão refidos na fonie, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagao vigente, 
B.27 O confratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrera a retenção tributária quanio aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamentn ficara condicionado & apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus aó tratamento tributário favorecido previsto na refierida Lei Complementar, 

CLAUSULA NONA - DO PREGO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO ECONOMICO - FINANCEIRO 
9.1, Nos termos do art. 25, §7°, da Lei nº 14,133/2021, o presente edital cansigna, como forma de manutenção 

do equilibrio econdmico-financeiro do contrato e reajustamenta de pregas, o indice do IPCA ou utra que houve 
por substitul-lo, caso mais favoravel à Administração Publica, como critério de atualização monetania, 

9.2 A data-base estara vinculada à data do órçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor. 
9.3, A extingaa do contrato não configuraré óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-financeiro, 
hipótese em que serd concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 131, paragrafo único da Lei 

14.13302021) 
9.4, O padido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro deverd ser formulada durante a vigéncia 
do contrato & antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANGOES E INFRAGOES ADMINISTRATIVAS ! 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14,133, de 2021, 0 
a)  dercausaáinexecução parcial do contrato; 

ado que: 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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b) — dercausaàáinexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminisíração ou ao funtienamento.. 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; " 
cl — dercausaàinexecução total do contrato; 
di — deixarde entregara documentação exigida para o cartame; 
8}  nãomantiveraproposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificada; 
fh — nãocelebrarocontrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g)  ensejar o refardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h)  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eleirônica ou execução do contrato; 
] fraudar a contratação ou praficar ato fraudulento na execução do contrato; 
]] comportar-se de modo iniddneo ou comater fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilicitos com vistas a frusirar os objetivos do certame; 
) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
10.2 - Serão apécadas ao responsavel pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

10.2.1, Advertência, quando o Contratado der causa & inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (arl. 156, 82º, da Lei); 
10.2.2. Impedimento de licitar e contrátar, quando praficadas as conduias descritas nas alineas b, ¢, d e fe q 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a irmposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4°, da Lei); 
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas 
h,1,j, k e do subitem acima deste Contrato, bem coma nas alineas b, ¢, d, &, e g, que jusfifiquem a imposição 

de penalidade mais grave {art. 156, §5°, da Lei), 
10.2.4, Multa: 
10.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cênto) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 

10.2.4.2, 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso à prestação ou entrega seja realizada de 

forma incompleta ou em desconformidade com as condições avengadas, sobre o valor da contratação, por dia 

de imegularidade na prestagao dos servigoslentrega dos produtos, limitada sua aplicação alé o máximo de 10 

(dez) dias. 
10.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato. 
10.244. © atraso superior 2 10 dias autoriza a Administração a promover & rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular dé suas clâusulas, conforme dispõe o inciso | do ari. 137 da Lei n 

14,133, de 2021. 
10,3, A aplicação das sánções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ac Contratante (art. 156, $9º) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

$7). 
10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157), 
10,6 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido peto Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8, 

10.7. Previamente ao encaminhamento & cobrança judicial, a multa poderá 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento d 

competente, / 
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10.8. A aplicação das sanções realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contradi aamplg * / 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do arl. 158 da Lein® 
14,133, da 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, 

10.9. Na aplicação das sanções serdo considerados (arl. 158, §19): 
a)  anatureza e a gravidade da infração cometida; 
b)  as peculiandades do caso concreto; 
€]  ascircunstancias agravantes ou atenuanies, 
d)  osdanos que dela provierem para o Contratante; 
&) aimplantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lel nº 14133, de 2021, ou em outras leis de 
ficitagdes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificades como atos lesivos na Lai nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, cbservados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimutar a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusao pafrimonial, &, nesse caso, lodos os efeitos das sanções aplicadas & pessoa juridica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 4 pessoa jurídica sucessora ou & empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fata ou de direito, com o Contratada, observados 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigaloriedade de andlise juridica prévia (art. 160), 
10.12. O Contratante deverá, no prazo maximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados retativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôóneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
[Cnep), instítuídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (An 161), 
10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passiveis de reabilitação na forma do arl. 163 da Lei nº 14.133/21, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento 
€ SEUS ANEXOS; 
11.2. Receber o objeta no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
11.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, deleitos ou incorreções verificadas no objeto contratado, 
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

11,4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado; 
11.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14 133/2021; 
11.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos neste termo; 
11.7. Aplicar as Sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado; 
11.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do contrato. 
11.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da 
decidir, admifida a prorogagio motivada, por igual periodo. 
11.8. Responder evenluais pedidos de reestabelecimento 
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contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

11.10. Não responder por quUaiSQUEr compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, que 

vinculados & execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 8 terceiros em decoméncia de ato 

do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

11.11. Indicar os locais onde serdo entregues/prestados os produtos/serviços. 

11 12. Receber o objelo do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização 

conforme lei nº 14,133/21, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12,1, O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência: 

12.2. Manter preposto aceito pela Administragao no local ou do serviço para representá-lo na execução do cón- 

trato. 
12.3, A indicação ou & Manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada peto órgão ou entidade, des- 

de que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade 

12.4. Atender às determinações regulares emitdas pela fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, I} & 

prestar todo esclarecimento ou informagaa por eles salicitados; 

12 5. Alocar os empregados necessérios ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, com habilitação 

& conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensliios deman-dados, 

cuja quantidade, qualidade e fecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

12,6. Reparar, corrigir, remover, reconstrulr ou subatituir, às suas expensas, no total ou em párte, no prãzo 

fixado pelo fiscal do contrato, 08 serviços nos quais se verificarem vícios, defeilos ou incorreções resultan-tes 

da execução ou dos materiais empregados; 

12.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por toda e qualquer dano causado à Administração 

ou ferceiros, não reduzindo essa responsabilidade & fiscalização ou o acompanhamenta da execu-ção 

contratual pelo Contratante, que ficars autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garan-tia, caso 

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12,8, Não contratar, durante a vigéncia do contrato, chnjuge, companheiro ou parente em finha reta, colateral 

au por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratants ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, paragrafo único, da Lei nº 14,133, de 2021, 

12.9. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrêntes da execução do chieto, bem como por toda & 

qualguer dano causado à Administração ou terceiros, ndo reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagao ou © 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exgida, o valor comespondente aos danos soffidos; 

12.10. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramenio Unificado de 

Fomecedores|SICAF), o contrátado deverd entregar ao setor responsdvel pela fiscalizagho do confrato, junto 

com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) próva de regularidade relativa & Seguridade Social; 

2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrita! do domicílio ou sede do 

contratado; 3 

4) Certidao de Regularidade do FGTS — CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, 

12.11. Responsabilizar-se pelo cumpriment de todas igáções trabalhistas, previdencianas. fiscais, 

F 
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cómerciais e as demais previstas em legisiagao especifica, cuja inadimpléncia não fransfere a 

a0 confratante e não podera onerar o objeio do contrato; 
Ã 

12.12. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anomal ou 

acidente que s verifique no local da execução do objeto. 

12.13. Parafisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com à boa técnica ou que ponha em risco & segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12 14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação. 

12.15, Cumorir, durante todo o periodo de execução do contráto, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as resenvas de 

cargos previstas em oubras nomas especificas. 

12.16. Comprovar as reservas de cargos & vagas a Que ê relerem o subitern acima, nó prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com à indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas conforme disposta no art. 

116, paragrafo único da Lei nº 14.1332021, 

12.17. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorrência do cumprimenta do conirato. 

12.18. Arcar com o dnus decomente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de. sua 

proposta, inclusive quanto aos cuslos variáveis decorrentes de fatores futuros e incerlos, devendo 

complementê-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatário para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no a 124, 11, d, da Lei nº 

14 133/20281, 
1219, Alocar 05 empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfaito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas é utensíilios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e à 

legislagio de regência. 

12.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do abjeto & nas melhores 

condições de segurança, higiene & disciplina. 

12.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anas, nem permit a utilização do trabalho do menar de dezoito anos em 

trabalho notumo, perigoso ou insalubre, 

12.22. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário & execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

12.93. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 

conduta seja considerada indesejavel pela fiscalização do contratante. 

12.24. Respeitar os principios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dadas, 

Lei nº 13709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 

12.25 - Vedar a utilização, na execução do objeto. de empregado que seja famifiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos temos da artigo 7° do Decreto nº 

7.203, de 2010 cumprir com aàs demais condições constantes na proposta apresentada na licitação. 

12,26 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acerdo com 05 artigos 12, 13817 a 

27, do Código de Defesa do Consumidor {Lei nº 8.078, de 1980). 

ler observar, por seus fomecedores e 

iz durante todo o processo de ficitação, 

sitos deste item, definem-se as seguintes subcontratados, se admitida subcontrataga, o Mais alto padrão d 

de contratação e de execução do objeto contratual. Para os, 

práticas: 
f 
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&) “prática corrupia”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contratd~ . . 
b) "prática fraudulenta’: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objelivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) *prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, cóm ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva™ causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato 
&) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 

prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a 

outorga de contratos financiados pelo orgânismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercilivas 

au obstrutivas o participar da licitação ou da execução um conirato financiado pelo organismo. 

13.3. Considerando 05 propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contrátação, 

devera concordar e autorizar que, na hipólese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 

arganismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organisma financeiro 

elou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos 05 

documentos e registros relacionados 4 licitação e & exacução do contrato, 

134, A contratante, garantida & prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em 

lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas 

comuptas, fraudulentas, conluiadas ou cosrciivas, no decomer da lctação ou na execução do contrato 

financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e 

Cíveis, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA RESCISÃO 
14,1, A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências 

14.1. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipdleses: 

14.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras quê &carrete modificagao do 

valor inicial do contrato além do limite permitido no art, 125 da Lei n.º 14.133/2021; 

14.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ardem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (trés) 

meses; 
14.1.3. Repetidas suspensdes que totalizem 90 (noventa) dias Glels, independentemente do pagamenta 

obrigatório de indenizagio pelas sucessivas e confratuaimente imprevistas desmobilizagdes e mobilizações e 

outras previstas; 

14.14, Atraso superior a 2 (dois) meses, cantado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 

de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fomecimentos; 

14 1.5, Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 

serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no peojeto, inclusive devido a atraso 

ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Adatini relacionadas a desapropriação, a 

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento amb'erlta!.( 
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14.2. As hipóteses de extinçõo à que se referem os subitens 14,1.2, 14,1.3 & 14.1.4 observarão S5.sequintss - ’,/ 
disposições: —— 
14.21. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
14.2.2. Assegurarão ao coniratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das abrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilibric econômico-financeiro do 
contrato, na forma da alinea “d" do inciso |l do caput do art, 124 da Lei n.º 14,133/2027, 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS MULTAS 
15,1, Pelo atraso injustificado na execução do serviço, será aplicada muita de 0,1% [zero virgula um por cento) 
a0 dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 
15.2 Pelo afraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo de ordem 
de serviço, será aplicada multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao dia de atraso, desde o primeiro dia de 
atraso, calculade sobre o valor total do contrato. 
15.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das cutras cláusutas conlratuals Que nao aquelas 
relacionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do 
contrato. 

154, A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique outras 
sanções. 
15.5. A multa, aplicada após reguiar processo administrativo, será descontada nos pagamentos eventualmente 
devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada judicialmente, 
15.6, Da aplicação de qualquer muita será a CONTRATADA intimada para recolhé-la aos cofres do 
CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias úteis. 
15,7. O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por cento) do 
valor global do contrato, nos termos do arl, 156, §3°, da Lei nº 14.133/9091 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
18.1, Para as siluações não previstas neste contrato, aplicar-se-á o regramento dado pela Lei n.º 14.133/2021, 
no que ela prever, bem como demais legislações pertinentes ao objeto deste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIZAÇÃO 
17.1, Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na Infemet, 
em atenção ao art. &, §2°, da Lei n. 12.627, de 2011, cc art, 7°, §3°, inciso V, do Decreton. 7,724, de 2012. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA EXTINGAD DO CONTRATO 
18.1. Conforme o Arl 137 da Lei Federa 14.133(2021, constituirio mofivos para extinção do confrato, a qual 
devera ser formalmente motivada nos aulos do processo, assegurados o contraditório @ a ampla defesa, as 
seguintes situações: 
|- não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
li-desatendimento das determinações regulares emifidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superíor; 
Ill-alteração social ou medificação da finalidade ou da estrutura da 
concluir o contrato; 
IV-decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da 

resa que restrinja sua capacidade de 

sedade ou falecimento do contratado; 
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- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivas da execução do contrato; É 

Vl- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade con — 

VIl - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz. 

18.2. O cantratado ferá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

|- supressão, por parte da Administragso, de obras, serviços ou compras que acamete medificagio do valor 

inicial do contrato além do fimite permitido no ari, 125 da Lei 141332021 

||- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 03 (três) 

meses; 
lll-repelidas suspensões que totalizem 90 {noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de Indenizagao pelas sucessivas e contralualmente imprevislas desmobilizações e mobilizações & 

outras previstas 
I\V- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, das pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 

V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, 

serviço ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso 

ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato & Administração relacionadas a desapropriação, & 

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental 

18,3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos 1, Il e |V do item 18.2. Observarão as segquintes 

disposições: 
|- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 

bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 

para o qual tenha contribuído; 

- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 

a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro do contrato, na 

forma da alínea “d" do inciso || do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, 

18.4, Os emitentes das garantias previstas no art. 86 da Lei 14.133/2021 deverão ser notificados pelo 

contratante quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de clausulas 

contratuais. 
18.5. A extinção do contrato poderá ser. 
|- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, excelo no caso de descumprimento decorrente de 

sua própria conduta; 
||- consensual, por acordo entre as partes, por concifação, por mediação ou por comité de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração; 

Ill- determinada por decisão arbitral, em decorrência de clâusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial, 
18.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respeciivo 

processo. 
18.7, Quando à extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado serd ressarcido pelos 

prejuizos regularments comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

|- devolução da garantia; 
|- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

Ill- pagamento do custo da desmobilização. 

18.8. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderáfacarretar, sem prejulzo das sanções 

previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequéncias 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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|- assunção imediata do objeto do contrato, no estado € focal em que se encontrar, por ato pó D"da." 
Administração; : 
Il- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material é do pessoal empregados 
na execução do confrato e necessários & sua continuidade; 
Ill- execução da garantia contratual pera: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuizos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quanda cabivel; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cablvel; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados & Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
18.8.1. Na hipótese do incisa || do caput do item 18.3, o alo deverá ser precedido de autorização expressa do 
secretário(a) municipal competente. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DOS EFEITOS DA EXTINGAQ CONTRATUAL 

19.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAGAQ: Quando & extinção decomer de culpa exclusiva da 
Administragao, o contratado sera ressarcido pelos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e 
terá direito a: 
19.1.1. Devolução da garantia (se for o casa); 
19.1.2, Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção: 
19.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

192 DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAGAQ: A extinção deferminada por ato 
unilateral da Administração podera acarretar, sem prejulzo das sangbes previstas nesie edital, as seguintes 
CONSEqUENCIas; 
18.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado & local em que se enconlrar, por alo própio da 
Administração; 
18.2.2, Ocupação e utiização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários & sua continuidade. 

CLAUSULA VIGESIMA - DA NULIDADE CONTRATUAL 
20.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja possivel 
0 saneamento, a decisão sobre à suspénsão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato 
somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com avaliação, entre outros, 
dos seguintes aspectos: 
20.2. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos beneficios do objeto da contrato; 

20.3. Riscos sociais, ambientais e 4 segurança da população local decomentes do atraso na fruição dos 
benefícios do objeto do contrato; 
20.4. Motivação social e ambiental do contrato; 
20.5. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 
20.6. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; 
20.7. Despesa inerente & desmobilização e ac posterior retomo s atividades; 
20.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos indigios de 
imeqularidades apontadas; 
20.9, Custo total e estagio de execução fisica e financeira dos confratos, dos convénios, das obras ou das 
parcelas envolvidas; 
20.10. Fechamento de postos de trabalho diretos & Indiretos em raz 
20.11. Custo para realização de nova licitação ou celebração de 

i Y & 

â_ Av. Paulino Fétix, S/N, Centro, Acopiara - CE 
CEP: 63.560-000 | CNPI: 07.847.379/0001-19 

BB 3565 1567 | prefeituragacopiara cegov.br



20,12, Custo de oportunidade do capital durante o periodo de paralisação. 

20.13. Caso a paralisação ou anutação não se revele medida de interesse público, o poder público deve 
pela continuidade do confrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por perdas e danos, 
sem prejuizo da apuração de responsabilidade € da aplicação de penalidades cabiveis, 
20.14. A declaração de nulidade do contrato administrátivo requererá analise prévia do intefesse público 
envolvido, na forma do art. 147 da Lei n.º 14.133/2021, & operarà refroativamente, impedindo os efeitos juridicos 
que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já produzidos, 

20.15, Caso não seja possivel o retomo & siluação fatica anterior, a nulidade será resolvida pela indenização 
por pardas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e apiicação das penalidades cabiveis. 
20.16. A nulidade não exonerara a Administragao do dever de indenizar o contratado pelo que houver executado 
atêé a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuizes regularmente comprovados, 
desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização de quem lhe tenha dado causa, 
20.17. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação dos 
créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercicio em que for realizada 
a contratação sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa, 

Paragrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da atividade 
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova 
contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogavel uma única vez. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de ACOPIARA - CE, para dinmir quaisquer dúvidas oriundas 
deste Contraio não passiveis de solução peda via administrativa, renunciando as partes a qualquer outro por 
mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

E assim, por estarem justos e acordes, apds lido e julgado conforme. as partes assinam o presente instrumenta, 
em 03 (três) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idôneas que também o assinam, para 
que surta seus juridicos e legais efeitos. 

ACCPIARA - CE, de de 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1, 
CPF N2 

2 
CPF NS 
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ª ACOPIARA 

ANEXO Il 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

À empresa , inscrita no CNPJ nºº , com sede 
, declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital 

no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e econdmico-financeira, e que está 
regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e a CNDT. 

; de de 20 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

" 
— 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

A empresa , Inscrita no CNPJ nº 
com sede , declara, sob as penas da Lei, que até a presente data 
inexistem fatos impeditivos para sua habllrtaçàa no presente Processo Licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

' de de20 . 

(assinatura, nome é número da identidade do declarante) 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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ANEXO V 1= L 
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DECLARAGAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIIl DO ARTIGO 7° DA i F A 

À empresa » CNPJ n® , com sede 
declara, em atendimento ao previsto no edital de Pregão 

Eletrbnico n.º sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que 
5@ possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Municipio 
de ACOPIARA, Estado do Ceara, que, em cumprimento 20 estabelecido na Lei n® 9.854, de 
27/10/1998, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição 

Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

de dez0 . 

(assinatura e identificação do responsavel pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior de 14 
(quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 

TRASALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE\!C& 
EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE — 

ANEXOWI 

PREGAO ELETRONICO Nº 

A empresa ; CNPJ nº , com sede 
; Declaro (amos) para todos os fins de direito ' 

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou (amos) 
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2008, alterada pela Lei Complementar n® 147, 
de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 1 5512016, de 27 de outubro de 20186, 

de de20 . 

{Assinatura, nome e Número da Carleira de Identidade do Declarante) 

TRADALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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ANEXO VIl (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM O MUNICÍPI 
ACOPIARA 

PREGÃO ELETRONICO Nº 

Eu, , portadar{a) do RG nº eCPF 
: , fesidente e domiciliado(a) & , ocupante do cargo 
de , da empresa . Inscrita com o CNPJ nº 

, com sede à ; declaro para os 
devidos fins que não tenho nenhum vinculo empregaticio de nenhuma natureza, com a 
Prefeitura Municipal de ACOPIARA, 

de de 20 

[Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

() A Declaração sera para todos os socios da empresa [SEPARADAMENTE), se for o caso 

et > 
TRABALHO, RESPEITO £ DIGKIDADE 
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EREFEITURA BN 

ANEXO Vill 

DECLARAGAO DE ELABORAGAO INDEPENDENTE DE PROPO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 

Eu, , portador(a) do RG nº , tomo representante 
devidaments constituido da empresa , inscrita com o CNPJ nº 

, com sede & , declaro, sob as penas da lei, em especial o art, 239 do Código Penal Brasileiro, que: 

(2) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira independente 
pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no fodo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer cutra participante polencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº 

: por qualquer meio ou por qualquer pessoa: 
{b) a intenção de apresentar à proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico de nº 

não fol informada, discutida ou recébida de qualquer outro participante potencial ou de fato 
do Pregão Eletrônico de nº por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
[6) que não tentou, por qualquer meio ou por quatquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº , Quanto a participar ou não da referida 
licitação; 
[d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº , não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº , antes da adjudicação do objeto da referida 
licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº — não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido da gualquer integrante de 

(Órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e, 
(f) que esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos paderes e 
informações para firmá-a, 

de de20 , 

[Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante} 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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PREFEITURA DE 

ACOPIARA 
s D.Dª-- PSN 

1 .9\ 
ANEXO IX 170 'f 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTAD - 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

Eu, , portador(a) do RG nº e CPF 
nº , residente e domiciliado(a) & ; ocupante do cargo 
de , da empresa inscrita com o CNPJ nº 

, tom sede a declaro para os 
devidos fins que tenho toda documentagao apresentada neste certame esta em conformidade 
com art. 63, |, da Lei n® 14.133/2021, de 1° de Abril de 2021, 

de de 20 

(Assinátura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declaranie} 

Ê 
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PROFEITUBA DR 

ACOPIARA 

ANEXO X 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 6@@ 
PESSOAIS (LGPD) - LEI N° 13.709/2018 \71 / 

1, É vedada as partes a utilização de todo e gualquer dado pessoal repassado em decorréncia da execução 
confratual para finalidade disfinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização 
adminisfrativa, civil e criminal. 

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em especial os 
dados pessoais e os dados pessoais sensiveis — repassadas em decoméncia da execução contratual, em 

consonancia com o disposto na Lel n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informaghes a oulras 
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
editalfinstrumento contratual, 

3. As partes responderão administrativa e judiciaimente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, 
individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por 
inobservancia a LGPD. 

4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.708/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o 
municipio, para a exacução do servige objeto do edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da 
LICITANTE, tais como; número do CPF e do RG, endereço efetrônico e residencial, copia do documento de 
identificação. 

5. A LICITANTE declara que tem ciéncia da existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, 
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legistação, com intuíto de proteção 
dos dados pessoais repassados pelo municipio. 

B, A LICITANTE fica obrigada a comunicar o município, em até 24(vinte e quatro) horas, qualquer incidente de 
acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilicitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilicito que possa vir & impactar efou afetar o 

município, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

de de 20 

(Assinatura, nome e Número da Carleira de Identidade do Declarante) 

—F 
TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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ª ACOPIARA 
FE DA 

ANEXO Xl S 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO (*) 

A Empresa ; Íinscita com o 

, com sede à 

representada pelo Sr (a) 

portadoria) do RG n° 

, declara para os devidos fins que, iremos disponibilizar na 

integralidade fornecimentos dos livros constante do Termo de Referência (anexo |) do edital de 

ocupante — do 

Pregão Eleirônico nº ; Lote , para a empresa 

inscrita com o CNPJ nº esede à 

de de 20 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

(*) COM TIMBRE DA EDITORA 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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PRAEFEITURA DE 

ACOPIARA 

ANEXO XII 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº - . 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de 

PREÂMBULO 

Aos — diasdomésde de 20 , na sala de Licitações e Contraíos, foi lavrada a presente Ata de 

Registro de Preços do Pregão Eletrônico Nº do respectivo resultado homologado, que vai 

assinada pelo Gerenciador do ARP, Sr.(a) , Secretário(a) de 

portador(a) da RG nº e CPF n® , & pelos representantes legais dos 

detentores do Registro de Pregos, Sr.(s) . representantes legal(is) das empresa(s) 

inscritals) com o CNPJ nº , todos 

qualificados e relacionados o final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
o presente instrumento fundamenta-se no edital do PREGÃO ELETRONICO PARA SRP Nº 

: , & nos termos dos arligos 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

Lei Federal nº 14 770/2023, Lei nº B.078, de 11/09/1990 — Código de Defesa da Consumidor, Lei Complementar 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 

155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de juího de 2011 que altera o título VIFA da 

Consolidação das Leis do Trahaiho, e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente procedimento 

administrativo. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DO VALOR 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL contratagdo para 

; de acordo 

com o Anexo | — Termo de Referência do edital, para o periodo de 12 {doze) meses do edital de Pregão 

eletrônico acima identificado que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com as propostas de pregos 

apresantadas pelos fornecedores classificados em primeiro lugar e serd incluido, na respectva ata, o registro 

dos licitantes que aceitarem os pregos com preços iguals ao do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame, 

A presente Al de Registo de Pregos terá o valor global de RS 

[ ), sujeito as incidéncias tributárias normais, distribuidos da seguinte 

forma: (INSERIR PLANILHA). 

Paragrafo Unico - Este instrumento não obriga a Adminisiração a firmar contratações exclusivaments por seu 

intermédio, podendo realizar licitações especificas obedecidas à legislação pertinente, sem que, desse fato, 

caiba recurso au indenização de qualquer espécie aos delentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada 

a preferência em igualdade de condições. M—_ 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de vigéncia da ata de registro de pregos sera de 01 (um) anoe poderá ser prorrogada, por igual periodo, 
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desde que comprovado o preço vantajoso, em conformidade ao arligo B4 da Lei Federal nº 1413 

CLAUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Caberá a Secretária de o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas das Legislações Federais vigentes. 

CLÁUSULA QUINTA — DA UTILlZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com os 
fomecedores com preços registrados, devendo comunicar à Secretaria Gestora do Contrato, & recusa do 
detentor de registro de preços em fomecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos participantes. 

Parágrato Primeiro — O fomecedor terd o prazo de 05 (cincó) dias úteis, contados a partir da convocação, para 
a assinatura da Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser protrogado uma vez por igual período, desde 
que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro de Preços será exigida a comprovação das condições 
de habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o perfodo da 
contratação. 

CLAUSULA SEXTA - DAS DBRIGA.ÇÚES E RESPONSABILIDADES 
Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes nas 
Leis vigentes que fundamentam este Registro de Preços. 

Parágrafo Primeiro - Competirá & Secretaria Gestora do Contrato ¢ controle e administração do SRP, em 
especial, as átribuições estabelecidas. 

Parágrafo Segundo — Caberá & Secretaria Gestora do Contrato as atribuições que lhe são conferidas conforme 

as Legislações vigentes que regem este procedimento, 

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 
a) Atender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão (s) ou entidade (s) participante (s) do SRP, bem como 
aqueles decomentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante à sua vigência 
b) Fomecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço registrado, nas quantidades indicadas peto 
participante do Sistema de Registro de Preços. 
c} Responder na prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Municipio de Acopiara sobre a pretensão 

de orgdolentidade não parlicipants (carona) 
d) Manter durante toda a vigéncia da Ata de Registro de Pragos, em compatibilidade com as obrigagbes 
assumidas, todas as condigies de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
&) Responsabilizar-se pelos danos causados dirstamente & contratante ou a terceiros, decorentes da sua culpa 
ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de sus 
responsabilidade o fato de a confratante proceder a fiscalização ou acompanhar a execução confratual 
f) Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 

contrateal, inclusive as obrigações relativas a salários, previdéncia social, impostos, encargos socials, 
transparte e ouiras providéncias, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimenio das leis trabalhistas e 
especificas de acidentes do trabalho e legislação comelata, apécáveis ao pessoal empregade na execução 
contratual. 
4) Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela con ) 
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salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
24 (vinte e quatro) horas, — 
h) Substituir ou reparar o objeto/serviço que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações do termo de referência, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas contado 
da sua notificação. 
i} Providenciar à substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual cuja conduta 
Seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante; 
i) Refazer o objeto que comprovadamente apresente condições de defeito ou em desconformidade com as 
especificações deste Termo, no prazo de 48 (quarenta e oito), contados da sua notificação; 
k) Gumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo periodo oferecido 
em sua proposta comercial, observando o prazo minimo exigido pela Administração; 
1) Responsabilizar-se integralmente peta observância do dispositivo no título ||, capltuto V, da CLT, e na Portaria 
Nº 3460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação 
correlata em vigor a ser exigida. 

CLAUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatárias desta Ata, os quais estão 
relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, anexo a este instrumento e servirão de base para 
futuras aquisições, observadas as condições de mercado. 

CLAUSULA OITAVA - DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONGMICO - FINANCEIRO 
1. Nos termos do art. 25, 87º, da Lei nº 14,133/2021, o presente edital consigna, coma forma de manutenção 
da equilibrio econâmico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o indíca do IPCA ou outro que houve 
por substituí-lo, caso mais favorâvel & Administração Pública, como critério de atualização monetária. 
2. À data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor 
3. À extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilibrio econômico-financeiro. 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório, (art. 131, paragrafo único da Lei 
14,133/2021) 

4. & pedido de restabelecimento do equilibrio econôómico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência 
do contrato & antes de eventual prorogação. nos termos do art. 107 da Lei nº 14/133/2021, 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Os pregos registrados na presente Afa, poderão ser cancelados de pleno dirsito, nas situações previstas na 
legalidade da legislação vigente para estes atos, 

CLAUSULA DECIMA - DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
As aquisições/serviços dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por 
meio de instrumento contratual a ser celebrado entre & Secretaria Gestora do Contrato é os 
participantes/interessados (fomecedores). 

Parágrafo Primeiro - Caso o fomecedor classificado em primeiro lugar, não cumpra o prazo estabelecido pelos 
órgãos participantes, ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem 
prejuizo das demais sanções previstas em lei e no instrumento contratual 

Parágrafo Segundo - Neste caso, o órgão participante comunicará ao úórgão gestor, competindo 2 este 
convocar sucessivamente por ordem de classificação, os demais fornecedores. — 
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ACOBTAR 
TasaAANA, ebemiro é nespaidad 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA — DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
Os produtos/serviços deverão ser entregues rigorosamente dentro das especificações estabelecidas 

de convocação, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa, com a aplicação das penalidades 

contratuais, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DO PAGAMENTO 
Poderão ser fivmados contratos, que serão tratados de forma autónoma e se submeterão igualmente a todas 

as disposições constantes da Lei Nº, 14,133/2021, inclusive quanto às prorogações, allerações e rescisbes, 

DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos Ecitados/contratados serão entregues mediante expedição de 
ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração o licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 

serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponiblidade 

financeira da CONTRATANTE 

A Ordem de Compra emiítida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser eniregue ao 

beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda 

remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro municipal. 

a) Nos locais determinados pela secretaria requisitante do presente processo licitatório indicado na Ordem de 
Compra; 

b) Os produtos entregues pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena pelo 

No prazo de no máximo de 05 (cinca) dias corridos, apds o recebimento da Crdem de Compra no horario de 
D7h às 13h (horário local). 

Os produtos devem ser entregues conforme sólicitadó na Ordem de Compra, observando rigorosamente as 
especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referéncia e observações constantes de 
sua proposta, bem aínda as normas técnicas vigentes. 

Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emifida fatura e nota fiscal em nome do daís) unidade(s) 
gestora(s) do Municipio de Acopiara/CE. 

As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto á(s) unidade(s) 
gestora(s). 

No caso de constatação da inadeguação do produto fornecido &s normas e exigências especificadas neste 
edital, na ordem de compra & na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de imediato ou 

no prazo máximo de 24 (vinte & quatro) horas adequados s supracitadas condições, sob pena de aplicação 
das penalidades cabiveis, na forma da lei e deste instrumento, 

Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de 

preços, bem ainda às nomas vigentes, assumindo o contratado a responsabi&dade pelo pagamento de todos 
os impostos, taxas e quaisquer ónus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 
Judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento 

que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, comigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 6 objeto em 
verificarem vicios, defeitos ou incorreções; 
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O pagamento somente serd efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota FiscaliFatura 
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados 

0 "atesto” fica condicionado & verificação da conformidade da Nota Fiscal'Fatura apresentada pela Contratada 
com os sarviços efetivamente prestados. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despasa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apds a comprovação 
da requiarização da siluação, não acamelando qualguer Gnus para a Contratante. 

Sera efefuada a retenção ou glosa no pagaments, proporcional à iregularidade verificada, sem prejuizo das 
sangdes cabiveis, caso se constate que a Conlratada: 
1. Não produziu os resultados acordados; 
2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a quaidade minima exigida; 

Antes do pagamento, a Conlratante realizará consulta para verificar a manutenção das condigdes de habilitação 
da Cantratada, devendo o resultado serimpresso, autenticado e juntado 2o processo de pagamento. 

O pagamento sera efeluado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depésito em conta corrente, na 
agéncia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outra meio previsto na legislação vigente, 

Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que 
Porventura não tenha sido acordada no contrato. 

Ocorendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para o 
atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base na variação do Índice 
Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no periodo 
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério *pró-rata temporis” para 
as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias. 

Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vinculos deste Contrato por esgotamento do objeto, 
por final do prazo ou rescisão contratual. 

Serão descontados de (forma integral ou parcefada) sobre o valor da fatura, os valores decomentes de 
indenizações ou de multas eventuaiments registradas, 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS SANGOES E INFRAGOES ADMINISTRATIVAS 
Comete infração administrativa. nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato: 
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano & Administragao ou ao funcion - nio dos F4 
Serviços públicos ou ao interesse coletivo; aÀn 
c) der causa a inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o cértame; 

&) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagao sem motivo ustificade; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i} fraudar à contratação ou praticar ato fraudulento na exécução da contrato: 
|) comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
) praticar atos ilicitas com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12 846, de 1° de agosto de 2013 
Serão aplicadas a0 responsavel pelas infrações administrativas acima descrilas as sequintes sanções:; 
Adverténcia, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar & 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, c, d, e feg do 
subitem acima deste Contrate, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art 156, 

§4°, da Lei); 
Deciaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descrilas nas alineas h, |, ), 
& | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, ¢, d, &, fe g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5° da Lei). 
Multa: 
1. moratória de 0,5 % (cinco dêcimos por cento) por dia de atraso injustificada sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 {dez) dias. 
2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja realizada de forma 

incompleta ou em desconformidade com as condições avengadas, sobre o valor da contratação, por dia de 
irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos produtos, fimitada sua aplicação até o maxime de 10 (dez) 
dias. 
3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução fofal do contrato. 
O afraso superior a 10 dias autoriza a Adminisiração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 
u cumprimento iregular de suas clausulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 14,133, de 2021, 
À aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclul, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9º) 
Todas as sanções previstas neste Confrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°). 
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação (art. 157) 

Se amulta aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor do pagamento aventualmente devido 

pelo Contratante 0 Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°). 
Previamente ao encaminhamento & cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo méaximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
A aplicação das sanções realizar-se-a em processo administrativ que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e pardgrafos do art. 158 da Le)i nº 
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14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar @ de declaração dê'hgímidade 

para licitar ou contratar. — 

Na aplicação das sangbes serão considerados (art. 156, 81º): 
2) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b} as peculiaridades do caso concrato; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Confratante; 

&) a implantação ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 
Os alos previstos cama infrações administrativas na Lei nº 14,133, de 2021, ou em outras Jeis de licitações e 

contratos da Administração Piblica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados & julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e auloridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159), 

A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas & pessoa juridica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 4 pessoa jurídica sucessora ou à empresa 

do mesmo ramo com relação de coligação ou contrele, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos 05 casos, o contraditório, a ampla defesa é a obrigatoriedade de análise juridica prêvia (art. 180). 

0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cniep), Instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161). 
As sanções de impedimento de licitar e contratar e deciaração de inidoneidade para licitar ou coniratar são 

passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14133121, 

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DOS RECURSOS ORGAMENTARIOS 
As despesas decorrentes da Afa de Registro de Pregos correrão pela fonte de recursos do Municipio de 

Acoplara, a ser informada da lavratura do contrato. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA LEGISLAGAQ APLICAVEL 
Aplica-se a esta ARP nos casos omissos, o disposto na Lei Federal nº 14.133/21 e suas altérações. 

O extrato da presente ARP serd publicado no Quadro de Avisos @ em Diario oficial, nos lemos 

do parágrafo tnico, do art. 54 e 176 da Lei Federal nº 14,133/21 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO 
Fica eleito o foro do municipio de Acopiara, para conhecer das questdes relacionadas com a presente Ata que 

não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DOS SIGNATARIOS 
Assinam esta Ata, os signatérios relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar 

pelo fiel cumprimento das suas clâusulas e condições. 

Acopiara (CE), de de20 . 
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Secretaria 
Gestor da Ata de Registro de Preços 
Prefeitura Municipal de Acopiara 
CONTRATANTE 

Nome do Representante 
Nome da Empresa 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

0. 
Nome: 
CPFIMF: 

02, 
Nome: 
CPF/MF: 

TRABALHD, RESPEITO E DIGNIDADE 

1HA 

PREFEITURA DE 

ACOPIARA 
[ —————— 

B8 3565 1567 | prefeituragacopiara.ce gov br 

Av. Paulino Félix, 5/N. Centro, Acopiara - CE 

CEP 63.560-000 | CNP): 07 847 379/0001-19


